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INDICAÇÃO N° 197/2014 
 
 
 

IVERLAN MOREIRA BARBOSA, Vereador deste Município, 
usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 
de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços no sentido de 
providenciar junto a Secretaria competente o patrolamento das estradas 
que são usadas pelo transporte escolar nas proximidades do Distrito de 
São João do Sobrado e Assentamentos Maria Olinda l e Olinda ll. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

                    As estradas usadas pelo transporte escolar estão em péssimas 
condições, causando transtorno, contratempo e desgaste para os ônibus que 
ali trafegam diariamente, visto que, as mesmas ainda não foram patroladas 
pela atual administração. 
 
 

   Assim justifica a presente indicação. 
 

   Sala das Sessões, 14 de novembro de 2014. 
  

 
 
 

IVERLAN MOREIRA BARBOSA 
Vereador 
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